
                      Serviço Público Federal
                             Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará – CREMEC
                                         R Floriano Peixoto, 2021 – José Bonifácio- 60025-131
                                         Fortaleza – Ceará       Fone: 3230.3080  - Fax: 3221.6929
                                                    E-Mail: cremec@fortalnet.com.br

1

PARECER CREMEC nº 22/2009

08/08/2009

PROCESSO-CONSULTA PROTOCOLO CREMEC Nº 3797/09

ASSUNTO – Se Sessão de Laser pode causar lesões tipo queimaduras de I e II

grau.

PARECERISTAS – Câmara Técnica de Dermatologia

CONSULTA

A Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública, através do ofício n°

3155.09.353.1784.09/PSP, faz o seguinte questionamento:

Sessões de Laser podem causar lesões tipo queimaduras de I e II grau.

DO PARECER

1. SIM; A sessão de  Laser pode causar lesões tipo queimadura de  primeiro e

segundo graus.

    Devido a essas complicações, deveria ser feita por profissional que tenha

conhecimento, habilidade e técnica no manejo do laser.

Este é o parecer, s. m. j.

                Fortaleza, 08 de agosto de 2009

Dr. Luiz Henrique Santiago - 4136

Coordenador da Câmara Técnica de Dermatologia

Dra. Aurineuda Facundo Alencar – 457

Membro da Câmara Técnica de Dermatologia


